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PROCESSO Nº 040/2020 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 

 
 
 
 
   FRANCISCO RUBENSMÁRIO CHAVES SIQUEIRA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUBI, no uso de suas atribuições legais e com 
base nas fundamentações legais constantes nas Atas e no Relatório de 
Reunião da Comissão de Licitação, datados de 31/07/2020, respectivamente, 
referente ao Processo Licitatório nº 040/2020, Tomada de Preços nº 003/2020, 
e considerando que foram observados os prazos recursais e que decorreu o 
prazo para que a empresa que teve a proposta desclassificada apresentasse 
recurso, considerando que a única empresa com proposta classificada e nos 
termos dos que dispõe o Artigo 38, VII e 43, VI da Lei 8.666/93 e suas 
aplicáveis, leva ao CONHECIMENTO PÚBLICO, que no dia 31 de julho de 
2020 às 08:00 horas, após ter comprovado a habilitação e classificação da 
proposta do licitante presente Envelope nº 01- JM COELHO ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA, CNPJ nº 33.010.160/0001-70, e procedida a análise da 
apuração da proposta de preços apresentada para execução das obras e 
serviços de engenharia relativos à Requalificação do Açougue Público do 
distrito de Serrolândia, para atender as necessidades da secretaria de Obras e 
Urbanismo, de conformidade com Projetos, Plantas e Planilhas Orçamentárias 
constante dos anexos que passam a fazer parte integrante do Edital, como se 
transcritos aqui fosse, nos itens e subitens 01 ao 12.1, resolve ADJUDICAR a 
referida Tomada de Preços em favor do licitante, Envelope nº 01- JM COELHO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ nº 33.010.160/0001-70, nos 
itens 01 ao 12.1 do edital, com peço global de R$ 228.454,99 (duzentos e vinte 
e oito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos),  
que apresentou o melhor preço global, sendo sua proposta considerada, 
portanto, a mais vantajosa e econômica para a administração. 
 
 Tendo sido o presente certame realizado rigorosamente nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e modificações posteriores, determino a extração da 
ordem para emissão de Nota Empenho Global na Unidade Orçamentária 
20.605.0034.1017.0000 e Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
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